
L  EI         Nº 9  5  7     D  E   1  1     D      E      AGOSTO     D  E 2020.  

Dispõe sobre a fixação do subsídio de prefeito,
de vice-prefeito para a gestão 2021 a 2024, no
município de São João do Polêsine.
 

Matione Sonego, Prefeito Municipal de São João do  Polêsine,  Estado do Rio
Grande do Sul.

Faço Saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e EU, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 Art. 1º O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos termos
desta Lei, durante o mandato de 2021/2024. 

Art.  2º O  subsídio  do Prefeito  é  fixado  no  valor  de  R$  13.619,97  (treze  mil
seiscentos e dezenove reais e noventa e sete centavos).

Art. 3º O subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de  R$ 5.674,98 (cinco mil
seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos).

Art. 4º Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, de que tratam os artigos 2º e
3º desta Lei, serão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data base em que for
procedida a revisão geral,  corrigido por índice inflacionário oficial,  conforme o inciso X,  do
artigo 37, da Constituição Federal, vedado qualquer aumento real. 

Art. 5º O Prefeito e o Vice-Prefeito no período de gozo de férias terão direito a
um terço a mais de seus subsídios. 

Art. 6º O valor do subsídio mensal de Prefeito e de Vice-Prefeito não poderá ser
alterado durante a legislatura. 

Parágrafo único. A revisão prevista no art. 2º desta Lei não é considerada como
alteração  de  valor  do  subsídio  mensal,  limitando-se  a  assegurar  a  irredutibilidade  da
remuneração, em relação ao valor de origem.

Art.7º O  Prefeito  e  o  Vice-Prefeito  farão  jus,  no  mês  de  dezembro,  ao
recebimento  do  valor  correspondente  a  1  (um)  subsídio  mensal,  a  título  de  gratificação
natalina.



Art. 8º O Prefeito e o Vice-Prefeito contribuirão, no período a que se refere esta
Lei, para o Regime Geral  de Previdência Social, observadas as regras previstas na legislação
federal previdenciária.

Parágrafo  único.  No  caso  do  Prefeito  e  do Vice-Prefeito  ser  titular  de  cargo
efetivo,  a  contribuição  será  feita  para  o  respectivo  Regime  Próprio  de  Previdência  Social,
observadas as regras da legislação previdenciária aplicável ao caso. 

Art.  9º As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  suportadas  pelas  dotações
orçamentárias próprias. 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021, cessando seus
efeitos em 31 de dezembro de 2024. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São João do Polêsine/RS, aos onze
dias do mês de agosto de dois mil e vinte.
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